
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica  alterada  a  redação  do  Artigo  7º  do  PLO n° 94/2026,  ficando  com a seguinte
descrição:

“Art. 7° O valor mínimo da parcela não poderá ser inferior a R$ 30,00, podendo ser reduzido
para R$ 25,00 nos casos previstos em regulamento social.”

2) O Artigo 13 do PLO n° 94/2026, passa ser Artigo 15, mantendo a sua redação:

“Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Justificativa: A  emenda  ora  apresentada  visa  a  REDUÇÃO  DO  VALOR  MÍNIMO  DA
PARCELA, ampliando o acesso ao programa.

E devido ao acréscimo de outros artigos que o projeto terá é necessário a sua renumeração.

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2026.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PRTB 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 2612-6F0A-3A7E-35E2
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